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Prefeitura Municipal de Santa Luzia D''Oeste
Precuradoría Ju.rídica

LEI/I. l? 26!J,!{}1)

l\'fl.IT,-:ICIP .i~L
DE CB~DITO
ORç.t-'L"rnNTO VIGENTE B DA OUTRAS
p.Ro,.rmENCL:%.S'~ =

o Prefeito Municipal de Santa Luzia D'Oeste, Estado de
Rondônia, nu liSO de guas atribuições legais~ f;:X-'vl ..~.rt 60 - li, da t.ei !)rgâl1icll do Município,
faz ~abeÍ~que fi Câmara Municipal aprovou" e ele sanciona fi seguinte.

Art, 1C! - Fica autorizadc a abertura de Crédito Adid(Hlai Especial nó Orçamento
vigente da Prefeitura Municipal. para criar as seguintes rubricas:

03.09.0402-045 MA1~tJTENÇIO
:rvll~",j1CIPAL DE PLA..NEJAl\1ENTO

DAS ATI\!1DADES SECRET AP.JA

3111.01 - VENCIMENTOS E VM.JTAGENS l:lXAS " ., "., ",,,.RS 7.000,00
3111.02 - DL1RI <\.S , , R$I.000.00
3113.00 - OBF~GAÇÕES PATRON.,uS RS 1.000,00
3120.00 -1'v1A..TERIAL DE CONSUMO " " " R$ 1.000.00
3132.00·- nUTROS SERV1ÇOS E ENCARGOS " ,.. , .,,, .. ,,,, .,,R$l.OOO,üü
4120.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PEIZlvfA.tiliNTE. R$ 1.000,00

Art. 2° - Para cobertura do Crédito l-\diciüBül Especial aberto, no
parcialmente .- Art, 2(r~

03.07.0212-005 MA.~LTTENÇAo DAS ATIVIDADES D.~~ SECP3TAr~A
rvrtTl~lCIF&.t~I.:I)E Ar)IVrrNlSTF~~{;4:=\.OF~QEr~-Uii.E PL·ftJ~EJ~~vlEl~TO
3111.01 -v~I~ICTIflffii-;Tt)S E \1ANrr J.4.GENSFL{~~S__ _.. ._.__._. ..__.. .R$ 9.000.00
3111.02 - DIÁRI~4.S._ .. _.. . ... ..__._._._.__.._. .__._.. ._.. .. .__._._.__.._.__..__._..1~$lJJOO:oOO

.•.a\rt., 3Q
a Esta L~i entrará em vigor 11ª data de ~lJa publicação, CÇQll 5~U5 ~feitv5

retroativos fi pllitir do dia 01/04/2000,. revogando-se todas as digpf)~içõe~ em contrário.

Palácio Catarmo )8
de Jun,.J.:1O de 2.000.

Pedra de Líma paz
PREFEITO DO uumctno


